
 50 – terça-feira, 10 de Maio de 2011 diário do executivo e LegisLativo Minas gerais - caderno 1
GPSM 315210 Ponte Nova (R$ 50 .426,32)
GPSM 315460 Ribeirão das Neves (R$ 205,92)
GPSM 315700 Salinas R$ 5 .811,84
GPSM 315780 Santa Luzia (R$ 137,28)

GPSM 315990 Santo Antônio 
do Amparo (R$ 17,16)

GPSM 316250 São João del Rei R$ 679,52

GPSM 316470 São Sebastião 
do Paraíso (R$ 34,32)

GPSM 316720 Sete Lagoas (R$ 413 .734,20)
GPSM 316860 Teófilo Otoni (R$ 110 .033,58)
GPSM 316940 Três Pontas (R$ 51,48)
GPSM 317010 Uberaba R$ 51 .181,60
GPSM 317020 Uberlândia R$ 2 .893 .366,92
GPSM 317130 viçosa (R$ 51,48)

GPAB 310000 MUNICIPIo 
IGNoRAdo - MG R$ 199 .065,28

GPAB 310050 Açucena R$ 63 .701,21
GPAB 310120 Aiuruoca R$ 20 .771,74
GPAB 310170 Almenara (R$ 17,16)
GPAB 310190 Alpinópolis (R$ 17,16)
GPAB 310280 Andrelândia R$ 44 .544,11
GPAB 310400 Araxá (R$ 51,48)
GPAB 310430 Areado (R$ 17,16)
GPAB 310450 Arinos (R$ 17,16)
GPAB 310510 Bambuí (R$ 17,16)
GPAB 310540 Barão de Cocais (R$ 17,16)
GPAB 310630 Belo oriente (R$ 63 .718,37)
GPAB 310650 Berilo (R$ 17,16)
GPAB 310690 Bicas (R$ 17,16)
GPAB 310750 Bom Jardim de Minas (R$ 19 .023,17)
GPAB 310800 Bom Sucesso (R$ 17,16)
GPAB 310855 Brasilândia de Minas (R$ 17,16)
GPAB 310860 Brasília de Minas (R$ 34,32)
GPAB 310940 Buritizeiro (R$ 17,16)
GPAB 310950 Cabo verde (R$ 17,16)
GPAB 311000 Caeté (R$ 34,32)
GPAB 311030 Caldas (R$ 17,16)
GPAB 311050 Camanducaia (R$ 17,16)
GPAB 311060 Cambuí (R$ 17,16)
GPAB 311110 Campina verde (R$ 17,16)
GPAB 311230 Capelinha (R$ 17,16)
GPAB 311260 Capinópolis (R$ 17,16)
GPAB 311320 Carandaí (R$ 17,16)
GPAB 311330 Carangola (R$ 27 .829,29)
GPAB 311510 Cássia (R$ 17,16)
GPAB 311550 Caxambu (R$ 17,16)
GPAB 311740 Conceição de Ipanema (R$ 3 .988,80)
GPAB 311910 Corinto (R$ 17,16)
GPAB 311940 Coronel fabriciano (R$ 68,64)
GPAB 312160 diamantina (R$ 68,64)
GPAB 312200 divino (R$ 17,16)

GPAB 312220 divinolândia 
de Minas R$ 17 .452,04

GPAB 312360 Elói Mendes (R$ 17,16)
GPAB 312390 Entre Rios de Minas (R$ 17,16)
GPAB 312420 Espera feliz (R$ 17,16)
GPAB 312430 Espinosa R$ 7 .663,75
GPAB 312700 fronteira (R$ 17,16)
GPAB 312800 Guanhães (R$ 17 .469,20)
GPAB 312810 Guapé (R$ 17,16)
GPAB 313010 Igarapé (R$ 17,16)
GPAB 313090 Inhapim (R$ 30 .797,91)
GPAB 313190 Itabirito (R$ 34,32)
GPAB 313240 Itajubá (R$ 85,80)
GPAB 313250 Itamarandiba (R$ 17,16)
GPAB 313340 Itapagipe (R$ 17,16)
GPAB 313375 Itaú de Minas (R$ 17,16)
GPAB 313420 Ituiutaba (R$ 68,64)
GPAB 313460 Jaboticatubas (R$ 17,16)
GPAB 313505 Jaíba (R$ 15 .677,46)
GPAB 313510 Janaúba R$ 852,87
GPAB 313600 Joaíma (R$ 17,16)
GPAB 313630 João Pinheiro (R$ 3 .759,25)
GPAB 313665 Juatuba (R$ 17,16)
GPAB 313770 Lajinha (R$ 4 .145,59)
GPAB 313840 Leopoldina R$ 7 .003,77
GPAB 313850 Liberdade (R$ 12 .797,47)
GPAB 313860 Lima duarte R$ 2 .606,87
GPAB 313880 Luz (R$ 17,16)
GPAB 313930 Manga R$ 15 .468,98
GPAB 313950 Manhumirim R$ 11 .598,93
GPAB 314070 Mateus Leme (R$ 17,16)
GPAB 314090 Matipó (R$ 17,16)
GPAB 314140 Medina (R$ 17,16)
GPAB 314180 Minas Novas (R$ 17,16)
GPAB 314220 Miraí (R$ 17,16)
GPAB 314290 Monte Azul (R$ 17,16)
GPAB 314320 Monte Santo de Minas (R$ 17,16)
GPAB 314390 Muriaé R$ 40 .970,59
GPAB 314400 Mutum R$ 38 .533,09
GPAB 314410 Muzambinho (R$ 17,16)
GPAB 314460 Nepomuceno (R$ 17,16)
GPAB 314470 Nova Era (R$ 17,16)
GPAB 314480 Nova Lima (R$ 51,48)
GPAB 314630 Padre Paraíso (R$ 17,16)
GPAB 314710 Pará de Minas (R$ 51,48)
GPAB 314790 Passos (R$ 68,64)
GPAB 314860 Peçanha (R$ 17,16)
GPAB 314980 Perdizes (R$ 17,16)
GPAB 315080 Piranga (R$ 17,16)
GPAB 315110 Pirapetinga (R$ 12 .812,24)
GPAB 315120 Pirapora R$ 40 .683,28
GPAB 315140 Pitangui (R$ 17,16)
GPAB 315150 Piumhi R$ 1 .378 .696,44
GPAB 315170 Poço fundo (R$ 17,16)
GPAB 315250 Pouso Alegre (R$ 120,12)
GPAB 315340 Presidente olegário (R$ 17,16)
GPAB 315410 Recreio (R$ 22 .372,80)
GPAB 315560 Rio Pardo de Minas R$ 3 .074,14
GPAB 315570 Rio Piracicaba (R$ 17,16)
GPAB 315590 Rio Preto (R$ 34 .555,82)
GPAB 315600 Rio vermelho (R$ 17,16)
GPAB 315680 Sabinópolis (R$ 17,16)
GPAB 315720 Santa Bárbara (R$ 17,16)
GPAB 315790 Santa Margarida (R$ 17,16)
GPAB 315980 Santa vitória (R$ 17,16)

GPAB 316100 São domingos 
do Prata (R$ 17,16)

GPAB 316110 São francisco (R$ 34,32)
GPAB 316240 São João da Ponte (R$ 17,16)
GPAB 316292 São Joaquim de Bicas (R$ 17,16)
GPAB 316370 São Lourenço (R$ 34,32)
GPAB 316447 São Sebastião do Anta R$ 3 .308,18
GPAB 316800 Taiobeiras R$ 17 .235,69
GPAB 316840 Tarumirim (R$ 17,16)
GPAB 316870 Timóteo (R$ 51,48)
GPAB 316930 Três Corações (R$ 51,48)
GPAB 316970 Turmalina (R$ 17,16)
GPAB 317070 varginha (R$ 188,76)

GPAB 317160 virgem da Lapa (R$ 17,16)
TOTAL R$ 6 .701 .724,27

ANEXo II dA dELIBERAçÃo CIB-SUS/
MG Nº 810, dE 25 dE ABRIL dE 2011 .

REMANEJAMENToS ELETRÔNICoS REALIZAdoS 
vIA SUSfÁCILMG, EM ABRIL dE 2011, CoNfoRME 

CRoNoGRAMA ESTABELECIdo No ANEXo dA 
dELIBERAçÃo CIB-SUS/MG Nº 587 dE oUTUBRo dE 2009 .

Gestão IBGE município Remanejamento 
(Valor Anual)

GPSM 310160 Alfenas (R$ 85,80)
GPSM 310350 Araguari (R$ 68,64)
GPSM 310560 Barbacena (R$ 85,80)
GPSM 310620 Belo Horizonte R$ 11 .037,58
GPSM 310670 Betim (R$ 274,56)
GPSM 310930 Buritis (R$ 17,16)
GPSM 311120 Campo Belo (R$ 34,32)
GPSM 311340 Caratinga R$ 27 .438,25
GPSM 311530 Cataguases R$ 4 .104,84
GPSM 311730 Conceição das Alagoas (R$ 17,16)
GPSM 311800 Congonhas (R$ 34,32)
GPSM 311830 Conselheiro Lafaiete (R$ 31 .236,80)
GPSM 311860 Contagem (R$ 411,84)
GPSM 311880 Coração de Jesus (R$ 17,16)
GPSM 312230 divinópolis (R$ 68,64)
GPSM 312710 frutal (R$ 17,16)
GPSM 312770 Governador valadares (R$ 171,60)
GPSM 312940 Ibertioga (R$ 10 .710,32)
GPSM 312980 Ibirité (R$ 68,64)
GPSM 313130 Ipatinga (R$ 154,44)
GPSM 313170 Itabira R$ 10 .641,68
GPSM 313210 Itacarambi (R$ 17,16)
GPSM 313270 Itambacuri (R$ 17,16)
GPSM 313380 Itaúna (R$ 51,48)
GPSM 313440 Iturama (R$ 17,16)
GPSM 313520 Januária (R$ 51,48)
GPSM 313620 João Monlevade (R$ 51,48)
GPSM 313670 Juiz de fora (R$ 13 .233,18)
GPSM 313820 Lavras (R$ 51,48)
GPSM 313940 Manhuaçu R$ 35 .349,78
GPSM 314310 Monte Carmelo (R$ 34,32)
GPSM 314330 Montes Claros (R$ 87 .051,61)
GPSM 314430 Nanuque (R$ 51,48)
GPSM 314590 ouro Branco (R$ 17,16)
GPSM 314700 Paracatu (R$ 34,32)
GPSM 314800 Patos de Minas R$ 2 .988,16
GPSM 314810 Patrocínio (R$ 51,48)
GPSM 314930 Pedro Leopoldo (R$ 34,32)
GPSM 314990 Perdões (R$ 17,16)
GPSM 315180 Poços de Caldas (R$ 120,12)
GPSM 315210 Ponte Nova (R$ 50 .494,32)
GPSM 315460 Ribeirão das Neves (R$ 205,92)
GPSM 315700 Salinas R$ 5 .811,84
GPSM 315780 Santa Luzia (R$ 137,28)
GPSM 315990 Santo Antônio do Amparo (R$ 17,16)
GPSM 316250 São João del Rei (R$ 51,48)
GPSM 316470 São Sebastião do Paraíso (R$ 34,32)
GPSM 316720 Sete Lagoas (R$ 120,12)
GPSM 316860 Teófilo Otoni (R$ 205,92)
GPSM 316940 Três Pontas (R$ 51,48)
GPSM 317010 Uberaba (R$ 257,40)
GPSM 317020 Uberlândia (R$ 3 .537,28)
GPSM 317130 viçosa (R$ 51,48)

GPAB 310000 MUNICIPIo 
IGNoRAdo - MG (R$ 2 .007,72)

GPAB 310050 Açucena R$ 63 .701,21
GPAB 310120 Aiuruoca R$ 20 .771,74
GPAB 310170 Almenara (R$ 17,16)
GPAB 310190 Alpinópolis (R$ 17,16)
GPAB 310280 Andrelândia R$ 44 .544,11
GPAB 310400 Araxá (R$ 51,48)
GPAB 310430 Areado (R$ 17,16)
GPAB 310450 Arinos (R$ 17,16)
GPAB 310510 Bambuí (R$ 17,16)
GPAB 310540 Barão de Cocais (R$ 17,16)
GPAB 310630 Belo oriente (R$ 63 .718,37)
GPAB 310650 Berilo (R$ 17,16)
GPAB 310690 Bicas (R$ 17,16)
GPAB 310750 Bom Jardim de Minas (R$ 19 .023,17)
GPAB 310800 Bom Sucesso (R$ 17,16)
GPAB 310855 Brasilândia de Minas (R$ 17,16)
GPAB 310860 Brasília de Minas (R$ 34,32)
GPAB 310940 Buritizeiro (R$ 17,16)
GPAB 310950 Cabo verde (R$ 17,16)
GPAB 311000 Caeté (R$ 34,32)
GPAB 311030 Caldas (R$ 17,16)
GPAB 311050 Camanducaia (R$ 17,16)
GPAB 311060 Cambuí (R$ 17,16)
GPAB 311110 Campina verde (R$ 17,16)
GPAB 311230 Capelinha (R$ 17,16)
GPAB 311260 Capinópolis (R$ 17,16)
GPAB 311320 Carandaí (R$ 17,16)
GPAB 311330 Carangola (R$ 27 .829,29)
GPAB 311510 Cássia (R$ 17,16)
GPAB 311550 Caxambu (R$ 17,16)
GPAB 311740 Conceição de Ipanema (R$ 3 .988,80)
GPAB 311910 Corinto (R$ 17,16)
GPAB 311940 Coronel fabriciano (R$ 68,64)
GPAB 312160 diamantina (R$ 68,64)
GPAB 312200 divino (R$ 17,16)
GPAB 312220 divinolândia de Minas R$ 17 .452,04
GPAB 312360 Elói Mendes (R$ 17,16)
GPAB 312390 Entre Rios de Minas (R$ 17,16)
GPAB 312420 Espera feliz (R$ 17,16)
GPAB 312430 Espinosa R$ 7 .663,75
GPAB 312700 fronteira (R$ 17,16)
GPAB 312800 Guanhães (R$ 17 .469,20)
GPAB 312810 Guapé (R$ 17,16)
GPAB 313010 Igarapé (R$ 17,16)
GPAB 313090 Inhapim (R$ 30 .797,91)
GPAB 313190 Itabirito (R$ 34,32)
GPAB 313240 Itajubá (R$ 85,80)
GPAB 313250 Itamarandiba (R$ 17,16)
GPAB 313340 Itapagipe (R$ 17,16)
GPAB 313375 Itaú de Minas (R$ 17,16)
GPAB 313420 Ituiutaba (R$ 68,64)
GPAB 313460 Jaboticatubas (R$ 17,16)
GPAB 313505 Jaíba (R$ 15 .677,46)
GPAB 313510 Janaúba R$ 852,87
GPAB 313600 Joaíma (R$ 17,16)
GPAB 313630 João Pinheiro (R$ 3 .759,25)
GPAB 313665 Juatuba (R$ 17,16)
GPAB 313770 Lajinha (R$ 4 .145,59)
GPAB 313840 Leopoldina R$ 7 .003,77
GPAB 313850 Liberdade (R$ 12 .797,47)
GPAB 313860 Lima duarte R$ 2 .606,87
GPAB 313880 Luz (R$ 17,16)

GPAB 313930 Manga R$ 15 .468,98
GPAB 313950 Manhumirim R$ 11 .598,93
GPAB 314070 Mateus Leme (R$ 17,16)
GPAB 314090 Matipó (R$ 17,16)
GPAB 314140 Medina (R$ 17,16)
GPAB 314180 Minas Novas (R$ 17,16)
GPAB 314220 Miraí (R$ 17,16)
GPAB 314290 Monte Azul (R$ 17,16)
GPAB 314320 Monte Santo de Minas (R$ 17,16)
GPAB 314390 Muriaé R$ 40 .970,59
GPAB 314400 Mutum R$ 38 .533,09
GPAB 314410 Muzambinho (R$ 17,16)
GPAB 314460 Nepomuceno (R$ 17,16)
GPAB 314470 Nova Era (R$ 17,16)
GPAB 314480 Nova Lima (R$ 51,48)
GPAB 314630 Padre Paraíso (R$ 17,16)
GPAB 314710 Pará de Minas (R$ 51,48)
GPAB 314790 Passos (R$ 68,64)
GPAB 314860 Peçanha (R$ 17,16)
GPAB 314980 Perdizes (R$ 17,16)
GPAB 315080 Piranga (R$ 17,16)
GPAB 315110 Pirapetinga (R$ 12 .812,24)
GPAB 315120 Pirapora R$ 40 .683,28
GPAB 315140 Pitangui (R$ 17,16)
GPAB 315150 Piumhi (R$ 17,16)
GPAB 315170 Poço fundo (R$ 17,16)
GPAB 315250 Pouso Alegre (R$ 120,12)
GPAB 315340 Presidente olegário (R$ 17,16)
GPAB 315410 Recreio (R$ 22 .372,80)
GPAB 315560 Rio Pardo de Minas R$ 3 .074,14
GPAB 315570 Rio Piracicaba (R$ 17,16)
GPAB 315590 Rio Preto (R$ 34 .555,82)
GPAB 315600 Rio vermelho (R$ 17,16)
GPAB 315680 Sabinópolis (R$ 17,16)
GPAB 315720 Santa Bárbara (R$ 17,16)
GPAB 315790 Santa Margarida (R$ 17,16)
GPAB 315980 Santa vitória (R$ 17,16)
GPAB 316100 São domingos do Prata (R$ 17,16)
GPAB 316110 São francisco (R$ 34,32)
GPAB 316240 São João da Ponte (R$ 17,16)
GPAB 316292 São Joaquim de Bicas (R$ 17,16)
GPAB 316370 São Lourenço (R$ 34,32)
GPAB 316447 São Sebastião do Anta R$ 3 .308,18
GPAB 316800 Taiobeiras R$ 17 .235,69
GPAB 316840 Tarumirim (R$ 17,16)
GPAB 316870 Timóteo (R$ 51,48)
GPAB 316930 Três Corações (R$ 51,48)
GPAB 316970 Turmalina (R$ 17,16)
GPAB 317070 varginha (R$ 188,76)
GPAB 317160 virgem da Lapa (R$ 17,16)

TOTAL (R$ 39.885,59)

* Nota: valores descritos referem-se a remanejamentos 
realizados no SuSfácilmG/PPI Eletrônica (respeitados os 

critérios estabelecidos na Deliberação MG 563/2009).

ANEXo III dA dELIBERAçÃo CIB-SUS/
MG Nº 810, dE 25 dE ABRIL dE 2011 .

REMANEJAMENToS dE TEToS PRovENIENTES dAS 
PoRTARIAS SAS 113 e 137, dE 22/03/2011 E 08/04/2011 - UTI

Gestão IBGE município Remanejamento 
(Valor Anual)

GPSM 310620 Belo Horizonte R$ 1 .654 .456,32
GPSM 311340 Caratinga R$ 413 .614,08
GPSM 313670 Juiz de fora (R$ 1 .378 .713,60)
GPSM 316720 Sete Lagoas (R$ 413 .614,08)
GPSM 316860 Teófilo Otoni (R$ 109 .827,66)
GPSM 317020 Uberlândia R$ 2 .757 .427,20
GPAB 315150 Piumhi R$ 1 .378 .713,60

TOTAL R$ 4 .302 .055,86

ANEXo Iv dA dELIBERAçÃo CIB-SUS/
MG Nº 810, dE 25 dE ABRIL dE 2011 .

REMANEJAMENToS dE TEToS PRovENIENTES 
dAS PoRTARIAS GM 655, dE 05/04/2011 – SAMU

Gestão IBGE município Remanejamento 
(Valor Anual)

GPAB 310000 MUNICIPIo 
IGNoRAdo - MG R$ 330 .000,00

TOTAL R$ 330 .000,00

ANEXo v dA dELIBERAçÃo CIB-SUS/
MG Nº 810, dE 25 dE ABRIL dE 2011 .

REMANEJAMENToS dE TEToS PRovENIENTES 
dAS PoRTARIAS GM 568, dE 28/03/2011 – 

MUdA RECURSo dE fAEC PARA MAC

Gestão IBGE município Remanejamento 
(Valor Anual)

GPSM 310160 Alfenas R$ 1 .275,00
GPSM 310560 Barbacena R$ 1 .071,00
GPSM 310620 Belo Horizonte R$ 1 .884 .254,00
GPSM 310670 Betim R$ 85,00
GPSM 312230 divinópolis R$ 4 .998,00
GPSM 312770 Governador valadares R$ 867,00
GPSM 313130 Ipatinga R$ 57 .206,00
GPSM 313670 Juiz de fora R$ 80 .886,00
GPSM 314330 Montes Claros R$ 12 .180,00
GPSM 314800 Patos de Minas R$ 119,00
GPSM 315180 Poços de Caldas R$ 3 .825,00
GPSM 315210 Ponte Nova R$ 68,00
GPSM 316250 São João del Rei R$ 731,00
GPSM 317010 Uberaba R$ 51 .439,00
GPSM 317020 Uberlândia R$ 139 .477,00

GPAB 310000 MUNICIPIo 
IGNoRAdo - MG R$ 201 .073,00

TOTAL R$ 2 .439 .554,00

09 177180 - 1
RESOLuÇÃO SES Nº 2783 DE 04 DE mAIO DE 2011
Altera a Resolução SES nº 2519, de 15 de setembro de 2010, que dis-
põe sobre o repasse do recurso financeiro federal para a implantação, 
custeio e/ou manutenção das Unidades de Pronto Atendimento/UPA no 
âmbito do Estado de Minas Gerais .
o SECRETÁRIo dE ESTAdo dE SAÚdE e Gestor do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - SUS/MG, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o § 1º do art . 93 da Constituição do Estado 
e considerando:
- a Lei federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 

aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência .
- a Portaria GM/MS nº 1 .863, de 29 de setembro de 2003, que insti-
tui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser implantada em 
todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esfe-
ras de gestão;
- a Portaria GM/MS nº 1 .020, de 13 de maio de 2009, que estabelece 
diretrizes para a implantação do componente pré-hospitalar fixo para a 
organização de redes locorregionais de atenção integral às urgências em 
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;
- a Portaria GM/MS nº 399, de 22 de fevereiro de 2006, que divulga o 
Pacto pela Saúde;
- o Plano diretor de Regionalização do Estado de Minas Gerais;
- a visão sistêmica e estratégica do SUS Estadual;
- a transparência e parceria com gestores locais;
- a necessidade de reforçar e desenvolver o Sistema Único de Saúde no 
Estado de Minas Gerais;
- a Portaria GM/MS nº 871, de 19 de abril de 2010, que estabelece 
recursos a serem incorporados ao Teto financeiro Anual de Média e 
Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais e dos Municípios de 
Juiz de fora e Passos;
- a deliberação CIB-SUS/MG nº 716, de 15 de setembro de 2010, que 
dispõe sobre o repasse do recurso financeiro federal para a implantação, 
custeio e/ou manutenção das Unidades de Pronto Atendimento/UPA no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES nº 2519, de 15 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre o repasse do recurso financeiro federal para a implantação, cus-
teio e/ou manutenção das Unidades de Pronto Atendimento/UPA no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a deliberação CIB-SUS/MG nº 752, de 07 de dezembro de 2010, que 
altera o anexo único da deliberação CIB-SUS/MG nº 716, de 15 de 
setembro de 2010, que dispõe sobre o repasse do recurso financeiro 
federal para a implantação, custeio e/ou manutenção das Unidades de 
Pronto Atendimento/UPA no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES nº 2611, de 07 de dezembro de 2010, que altera o §1º 
e acresce o §5º no art . 2º da Resolução SES nº 2519, de 15 de setembro 
de 2010, que dispõe sobre o repasse do recurso financeiro federal para 
a implantação, custeio e/ou manutenção das Unidades de Pronto Aten-
dimento/UPA no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a deliberação CIB-SUS/MG nº 811, de 04 de maio de 2011 .
RESoLvE:
Art . 1º fica alterado o art . 2º da Resolução SES nº 2 .519, de 15 de 
setembro de 2010, de forma a excluir o §4º e proceder à renumeração 
dos parágrafos seguintes, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Fica autorizado o repasse do recurso financeiro federal, prove-
niente da Portaria GM/MS nº 871, de 19 de abril de 2010, repassado ao 
fundo Estadual de Saúde, visando o custeio e manutenção das Unida-
des de Pronto Atendimento/UPA Tipo III no município de Passos .
§ 1º O valor do recurso financeiro, referente aos meses de abril a 
agosto de 2010, é de R$1 .250 .000,00 (um milhão e duzentos e cin-
qüenta mil reais), dos quais já foram transferidos R$540 .693,70 (qui-
nhentos e quarenta mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta cen-
tavos) do fundo Estadual de Saúde para o fundo Municipal de Saúde 
do município de Passos, devendo ser repassado a diferença no valor 
de R$709 .306,30 (setecentos e nove mil, trezentos e seis reais e trinta 
centavos) ao fMS .
§ 2º A SES-MG transferirá o valor total repassado ao fundo Estadual de 
Saúde até que o Ministério da Saúde providencie o repasse diretamente 
ao Município de Passos .
§ 3º As despesas decorrentes do caput deste artigo para a competência 
2011 correrão á conta da dotação orçamentária de nº 4291 10 302 002 
4282 0001 334041 22 .1 .
§ 4º O valor mensal do recurso financeiro, a partir da competência de 
setembro de 2010, é de R$ 250 .000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), 
o qual será transferido do fundo Estadual de Saúde para o fundo Muni-
cipal de Saúde do município de Passos, mediante o repasse do Minis-
tério da Saúde .” (nr)
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 04 de maio de 2011 .
Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde e
Gestor do SUS/MG

09 177231 - 1
EXPEdIENTE dA dIREToRA dE 
AdMINISTRAçÃo dE PESSoAL

Comunica falecimento dos servidores: Masp . 0375954-5, Maria de 
fátima Soares fernandes, ocorrido em 5/2/2011; Masp . 113468-3, 
Murillo Mendes Lima, ocorrido em 28/3/2011 .

CoNCEdE ABoNo dE fALTAS A ESTUdANTE PoR MoTIvo 
dE PRovAS, nos termos do Art . 285 e parágrafo único do Art . 207 
da Lei 869/1952, à servidora: Masp . 0278000-5, vânia Lúcia Costa de 
Souza, no dia 4/5/2011 .

ALTERA o NoME, a vista de documentos apresentados, da servidora: 
Masp . 0373640-2, Maria Emília Rocha damaso, para Maria Emília 
Rocha .

REGISTRA AfASTAMENTo PoR MoTIvo dE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, aos servidores: Masp . 1206130-5, Juliano Lucas Soares da Silva, 
a partir de 25/4/2011; Masp . 1058449-8, Genianne Cristine Costa Silva, 
a partir de 20/4/2011; Masp . 1198538-9, Renata Beatriz faria de Abreu, 
a partir de 29/4/2011; Masp . 1204747-8, Renata fiuza damasceno, a 
partir de 25/4/2011 .

REGISTRA AfASTAMENTo PoR MoTIvo dE LUTo, nos termos 
da alínea “b”, do art . 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias dos 
servidores: Masp . 1104972-3, valéria de Lima, a partir de 12/4/2011; 
Masp . 0917591-0, Ionira Mossen Jeber, a partir de 3/4/2011; Masp . 
0917591-0, Ionira Mossen Jeber, a partir de 10/4/2011; Masp . 
1204739-5, Leonardo José Barroso, a partir de 23/4/2011; Masp . 
1204739-5, Elizabeth Tavares Neves, a partir de 12/4/2011; Masp . 
0359415-7, Mara Lúcia vieira Rodrigues, a partir de 9/4/2011; Masp . 
0366044-6, Elia Maria de Almeida Barbosa, a partir de 18/4/2011 .

CoNCEdE LICENçA PATERNIdAdE, nos termos do inciso XIX do 
art . 7º, c/c o §3º do art . 39 da CR/1988 e § 1º do art . 10 do AdCT 
da CR/1988 por cinco dias aos servidores: Masp . 1159092-4, Thiaho 
Alves Machado, a partir de 14/4/2011; Masp . 1212433-5, Milton 
Cosme Ribeiro, a partir de 6/4/2011 .

REGISTRA oPçÃo PoR CoMPoSIçÃo REMUNERATóRIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei delegada nº 182 de 21/01/11, do 
servidor: Masp . 0365553-7, André Pimenta de Souza, pela remunera-
ção do cargo efetivo de Auxiliar de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão dAd-2 
SA1100356, a partir de 5/4/2011 .

REMovE, a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
Masp 917 .944-1, Maria Aparecida de Paula Barros, cargo efetivo de 
Técnico de Atenção a Saúde III/B, do município de Eugenópolis para 
o município de Tombos .

REMovE, a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
Masp 288 .190-2, Elcio ferreira Passos, cargo efetivo de Analista de 
Atenção a Saúde Iv/B, do município de Pirapama para o município 
de Cordisburgo .

REMovE, a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
a partir de 10 .03 .2011, Masp 913 .504-7, Elizete Gonçalves Pereira, 
cargo efetivo de Técnico de Gestão da Saúde Iv/B, do Nível Central 
para a Gerência Regional de Saúde de Belo Horizonte .

REMovE, a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
a partir de 28 .04 .2011, Masp 371 .836-8, Adriano Luiz Alcântara, 
cargo efetivo de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde Iv/B, da 
Gerencia Regional de Saúde de Belo Horizonte para o município de 
Ubaporanga .

REMovE, a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
a partir de 11 .04 .2011, Masp 384 .555-9, Clara Alice Silva, cargo efe-
tivo de Técnico de Atenção à Saúde III/B, do município de Lavras para 
o município de Itumirim .

REMovE, a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
Masp 372 .731-0, Heloisa de freitas Silva, cargo efetivo de Auxiliar de 


